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1- Dados Cadastra is

Endereço
Rua das Mercês,33 Bairro Centro

2 - Descrição do P rojeto/O bjeto/títu lo do projeto

lustif cativa da ProposiÇão
AssociaÇãô Recreativa Êolia Nossa é uma associação sem fins lucrâtivos quê tem por objetivo

encantar o cidadão ê o turlsta através de projetos e promoções que valorizem a manutenção d
radição, da cultura e do lazer na nossa com un idade Um de nossos braços é o bloco carnavalesc

Folia Nossa. Mais do que um bloco carnavalesco: somôs guardiões da cultura e da alegria d
Mariana/MG. Desde 1985, espalhamos cores, m úsicâ e sorrisos, preservando tradições
in ova n do a cada desfile
NOssA HlSTÓRlA -Origen (1985)
Nascem os como Bloco Caricato
identidade cultural ma ria ne nse.

Folia Nossa, com a rnissão de abrilhantar o carnaval e valorizar a
Logo na estreia, com o tema "Divina CriaÇão,,, conquistamos

Ítulo de campeões do carnaval municipal.Nos anos seguintes, também nos sagramos camseõe
com os temas
- o rurista Halley (1986) - uma viagem no rastro do cometa enartêcendo a preservação dos noss
mo n u mentos.

Chineslte (1987) - A cultura orlental no corao de Mariana
- Folia Ecotropical (1988) - Ecologia e alegria de mãos dadas,
Posteriôrmente, viramos o Grêmio CulturalFolla Nossa. levan
Mantivemos o desfile caricato mesmo após o fim dos concu rsos m u nicipais

Folia Afrodisaca (1989) * influencia afro na nossa cultura
5 Anos de Folia, 5 Anos de Alegria (1990) - revivendo nossas conquistas.
Palhaçada (1998) - sátira politica bem-humorada. Depois disso foi desfeito o gremio e tivêmo
m hiato, Após esse intervalo, voltamos em 2019 com umâ breve releitura de chinesite.
Folia da Folh inha (2020
Paz e Amor (2023 )

Boi do Folia (2024)

U

- O.logo do Amor - Antigos Carnavais (2025)

do eventos e lazer além do carnaval

o :r na o aZ J do 5a CC e dI a edç oC n e n ne
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CNPJ

s9.4s6.8s7l0001-63

izzatti@yahoo. com
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C.l,:
MG250209s

CARGO

Preside nte

Endereço do Responsável
Rua: das Mercês,33 A, Bâirro Centro
l\,4ariana-Mg

Cida d e

Mariana
U,F

MG
C,E.P

35420-108
Te lefo n e

31 98899-7656

Nome do
Respo nsável
Mário Pizzatti Filho

CPF

479.977.706 82

CEP

3 5420 -108

Te lefone de
Contato
(31) 988e976s6
(31) e8419363 s

TÍtu io do P rojeto Período de execução (início e

Termino)
01. I as / 2a26 a 3 1, I 03 / 2027

s e Desf iles de Carnaval
Ano | 2027
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Em 13 de fevereiro de 2025, tornamo-nos oficialmente Associ a ão Recreativa Folia Nossa CO
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Manutenção da Assocciação Recreattva Folia Nossa
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Esse ano (2026) fizemos uma releitura do Folia Ecotropical lembrando a rmportancia de se fa
obre ecologia e preservação. Desfilamos com rnais de 350 figurantes

Estamos no Facebook e lnstagram (@blocofo ianossa), compartilhando memórias, divulgando
entos e fortalecendo laços com a comunidade foliona

ultltro Viva - Resgqtdmos e reinventamos trddições,

CNP ativo e recon hecido

Público Alvo:
Comunidade de Mariana e Turistas

Número Estimado de
participantes

350

Participa ntes,a u menta ndo a

cada ano,

Ne Estlmado de
p ú blico atingido

População

ma rianense e turistas.
(de 20 a 30.000)

3 - Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso RS (37.524,94) Trinta
e sete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos.

Detalhamento dos custos pot item e de acordo com preço de mercado.

Total

4 - Objetivos, Metas e Resultados

Objetivo:
Despertar nos moradores o sêntimento de pertencimento, importantíssimo para a valodzaçào
preservaÇão dos nossos bêns culturais;
Propiciar o conhecimento do vaJor histórico e cultural da cidade de l\4ariana

ITEM DETALHADO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAT

MATERJAIS Rs 29.900,94 R5 29.900,94

M U5]COS R5 s.824,00 Rs s.824,00

S ERVIÇOS ADM IN ISTRATIVOS Rs 1.800,00 R5 1.800,00

R$ 37.524,94 R$ 37,524,94

Resultado:



7 - DECLARAçÃO

Na qualidade de representante da Associação Recreativa Foria Nossa, sob o número de cNpJ:
59'456'857/0001'63, decraro, para fins de prova junto a prefeitura de Mariana, para os efeitos
e sob as penas da rei, que inexiste quarquer débito em mora ou situação de inadimprência com
o tesouro ou quarquer outro órgão da Administração púbrica, que impeça a transferência de
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos deste poder, na forma deste prano
de tra ba lho.

Mariana, 14 de maio de 2026

Mario Pizzatti Filho

Presidentê
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o resultado previsto é o de que tanto os moradores e visitantes que participareíÍdas "Sprogramações de lazer e cultura durante o ano e do Carnaval conheça a cultura, o oa,n.Oí,,8 r. , ,.r,*'
de Mariana e lute para a preservação dos nossos bens patrimoniais.

5 - Metodologia e contra partidã da proposição

As ações que incluem pré produção, produção e pós produção do Bloco.

6 - Monitoramento e Avaliação

utilizar exclusivamente os rêcursos recebidos de conformidade com o prano de Trabarho
aprovado pela Secretaria de _
Manter os recursos recebido, 

",,,-*ãrr-ããouãca em agência da cArxA ou BRAsrL,
permitindo débitos somente para pagamentos de despesas prevístas no plano de Trabalho;
Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, bem como com
todos os ônus tributários e extraordinários, caso decorrentes da execução;
comprar os materiais necessários com as devidas notas fiscais ou nf avursa retirada na Receita
Municipal;

Registrar o evento através de fotografias, guardar arquivos de divurgação em jornais e internet
e também recolher depoimentos para a prestação de contas;
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TERMO DE COTABORAçÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO
DE MARIANA E ASSOCIAçÃO RECREATIVA FOLIA NOSSA, PARA OS
FrNS QUE ABATXO ESPECtF|CA.

o MUNIcíPlo DE MARTaNA, pessoa de direito púbrico, inscrito no cNpJ n-o 18.295.303/0001-44 e rnscrição
Estadual isento, com sede nesta cidade na praça JK, s/nq, bairro centro, cEp 35420-003, doravante denominada
ADMINISTRAçÃo PÚBLlcA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Juliano Vasconcelos Gonçalves,
e a organização da sociedade civil AssoclAçÃo REcREATtvA FoUA NossA, entidade sem fins lucrativos, com
sede na Rua Das Merces, Ne 33, Bairro centro - l/ariana/Mc, cEp 3s420-108, inscrita no cNpJ sob o ns
59.456 857/0001-63, neste ato representado por seu presidente 5r. Mário pizzâtti Filho, portador do cpF ne
479.xxx.706-xx, doravante denominada osc, doravante denominada osc, RESoLVEM cerebrar o presente
TERMO DE COLABORAçÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSUTA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo tEcAT
o presente TERMO DE COLABoRAÇÃo decorrente de Emenda lmpositiva, se fundamenta nas disposições da
Lei Federal ne 13.019 de 31 de julho de 2,014, no Decreto Municipal ne 77.806/2024, Decreto Municipal ne
72'777 /2026 e Lei Municipal ne 4O7I, de 23/72/2025 que dispõe sobÍe a Lei Orçamentéria para o exercício de
2026. Esse Termo baseia-se nas informações contidas no Processo Administrativo ne 3064/2026, relativo ao
procedimento de inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 29 da Lei Federal ne t3.otglàO21.

cúUsUtA sEGUNDA - Do oBJETo
Constitui objeto do presente TERMo DE COLABORAçÃo a concessão de apoio financeiro da ADMtNtsfRAÇÃO
PÚBLlcA à osc destinado a dar apoio finênceiro para custeios diversos para realização do carnaval 2027 e

TERMO DE COLABORAçÃO Ne 026/2026

êssessoria administrativa, definido no
independentemente de transcrição.

Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento,

CúUSUtA TERcEIRA - DAs coMPETÊNcIAs E DA GEsTÃo
3.1 - As atividades êlusivas ao objeto deste TERMo DE COLABoRAçÃo serão executadas pela OSC sob supervisão
da SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO que reêlizará o controle e fiscalização.

3.2 - Ficam reservados à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURtStVlO os direitos de assunção
do objeto do presente termo, a qualquer tempo, assim como da transferência de responsabilidade sobre aquele,
no caso de paralisação das atividades ou da ocorrência de fato relevante que venha a prejudicar- lhe o
andamento, de modo a evitar a descontinuidade do projeto.

3.3 - Os agentes pÚblicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de
controle e fiscalização, designados por meio da portaria, que deverá ser publicada no Diário oficiãl Eletrônico de
Mariana - DoEM serão os seguintes:GEsroR, cãrlos Roberto da silvê e pedro Henrique Ferreira chaves.

3.4 - Ao Gestor qualificado no item 3.3 deste instrumento, compete realizar todas as atividades previstas no
Decreto Municipal nQ 77.806/2024, em especial nos artigos 54;71a 73; e 75 a 77.

cúusuLA qUARTA - Do MoNtToRAMENTo Ê AVALTAçÃo
4.1 - A sistemática de monitoramento e avaliação desta parceria, observará os procedimentos delineados na
Seção Vll, do Capítulo V, do Decreto Municipal ne 11.806/2024.

4.2 - O Gestor poderá promover visita técnica in loco pa? subsidiêr o monitoramento da parceria, podendo
notificar a oSC com antecedênciê em relação à data da visita, observando o estabelecido em Ato Normativo
Setorial, se houver.

t(À'
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4.3 - As açóes de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais

na internet, aplicativos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria'

4.4 - O acompanhamento da execução será realizado tendo como base o cronograma de execução e o

desembolso dos recursos previsto no Plano de Trabalho.

4.5 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada por meio da Portaria ne OO2, de 74lOLl2O26 e

alterações posteriores, atuará em caráter preventivo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos,

a padronização e a priorização do controle de Íesultados.

4.6 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará no prazo de ate 30 (trintê) dias, a contar do seu

recebimento, o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pelo gestor da parceria, que deverá

conter os elementos elencados no art. 73, § 1e, incisos I ao vl, Decreto Municip al ne 77.80612024.

cúUsUtA qUINTA - DO VATOR GtOBAt DA PARCERIA E DA DOTAçÃO

s.1 - Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAçÃO PÚBLICA para a oSC,

que ocorrerá após assinatura do presente termo e conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de

Trabalho.

5.2 - O valor global dos recursos públicos da parceria é de RS 37.52494 (trinta e setê mil quinhentos e vinte e

quatro rêais e noventa e quãtÍo centevos), oriundos dos recursos financeiros da SECRETARIA MUNICIPAL

PATRtMONtO CULTURAL E TURISMO na dotação orçamentária ne 24.001.13.392.0013.2.672.335041 recurso

1500.533 ficha 568, que serão depositados em conta bancária específica.

5.3. A liberação dos recursos ocorrerá em uma única parcela, de acordo com o disposto no PIano de Trabalho a

que se refere este TERMo DE COLABoRAÇÃO.

S.4. Fica declêrado pelo Secretário Municipal, signatário deste termo, que em eventuais termos aditivos, indicar-

se-ão os créditos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, quando se

tratar de Termo de COLABORAÇÃO.

cúU5UtA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

G.1 - Este instrumento entra em vigor a partir de 14 de maio de 2026 e terá vigência até 14 de maio de 2027.

6.2 - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da OSC, devidamente formalizada e

justificada, a ser apresentada à sEcRETARIA MUN ICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO em, no mínimo, 30

(trinta) dias antes do fim da vigência prevista nessa Cláusula.

6.3 - A vigência poderá ser atterada por prorrogação de ofício, quando a ADMINISTRAçÃO PÚBLICA der causa a

atraso na execução do objeto, limitada ao exato perÍodo do atraso e antes do término da vigência da parceria.

6,4 - A prorrogação de ofício será formêlizada nos autos mediante termo de apostilamento, com comunicação à

osc.

cúusurA sÉrMA - r!BERAçÃo Dos REcuRsos

7.1 - A liberação dos recursos será efetivada em estrita conformidade com o cronograma de desembolso

aprovado, em consonância com o cronograma de execução.

7.2 - No caso de o cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse de recursos, a liberação

de cada parcela só ocorrerá após:

7.2.1 - A OSC apresentar a prestação de contas das parcelas anteriores - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - nos

2



termos do d isposto no capítu lo vl do Decreto Municipal ne !7.80612024 e da cláusu la Décima deste termo;

7 2 2 - A SECREIARIA MUNIcIPAL PAIRIMoNIO CULTURAL E TURlsMo, responsável pela parceria, verificará aregularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que tratá o inciso ll do § 1e do art. 3g, do DecretoMunicipal ne 11.806/2024;

7.2.3 - Ateste do gestor da parceriâ; e

7'2 4 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da
prestação de contas anual ao término de cada exercício.

7.3 A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a rearização da despesa, vedada a
êntecipação que estiver em desacordo com o cronogramâ de desemborso, conforme a natureza do objeto da
parceria.

cúusur.A otTAvA - DAs oBRtGAçôEs:

8.1 - DA ADMINISTRAçÃO PÚBTICA, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAT PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO:

81.1 - Transferir para a conta específica da parceria os recursos financeiros previstos para a execução do
supramencionado projeto, na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso constante no plano de
Trabalho;

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria, avaliando os seus resultados e reflexos;

8.1.3 - zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei n'13.019/2014, no Decreto Municipal ne
77.80612024, inclusive no que refere à Transparência e controle, conforme disposto no capítulo 1, desse
Decreto, e demais atos normativos aplicáveis;

8.1.4 - Apreciar as solicitações apresentadas pela OSC no curso da execução da parceria;

8.1.5 - orientar a osc quanto à prestâção de contas, inclusive fornecendo normas e instruções para prestação
de contas dos recursos financeiros transferidos;

8.1.6 - Analisar e julgar as contas apresentadas pela OSC;

8.1.7 - Analisar as propostas de reformulaçôes do Plano de Trabalho, desde que apresentadas por escrito,
acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto apoiado;

8.1.8 - Prorrogar de ofício a vigência do termo sempre que houver atraso na liberação dos recursos pactuâdos,
independentemente de solicitação;

8.1.9 - Definir o destino dos bens remênescentes após o fim da execução do termo, celebrando TERMo DE
DOAÇÃO, caso solicitado pela OSC, por meio de ofício, cuja autorização ficará a critério da ADMTNTSTRAçÃo
PÚBLIcA;

8.1 10 - Não realizar, nem autorizar qualquer tipo de publicidade êtinente à presente parceria, nos três meses
que antecedem ao pleito eleitoral municipal, nos termos do art.73, inciso vl, "b" da Lei ne 9.504/1997, e observar
as condutas vedadas em período eleitoral, de acordo com a referida Lei.

8.2 - DA ORGANTZAçÃO DA sOCtEDADE CtVtr

8.2 1- Executar a parceria com estritê observância ao plano de trabalho e das cláusulas pactuadas neste termo,

3
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sendo vedada a utilização dos recuísos para pagamento de despesas previstas no art 60' do Decreto Municipal

ne 11.80612024.

8.2.2-Prestarcontasdâboaeregularaplicaçãodosrecursosrecebidos'nostermosdoDecretoMunicipalne
77.a1612o24, capítulo Vl, Seções ll a V.

8.2.3 - Devoiver, à ADMtNtSTRAçÃO PÚBLlCA, o saldo dos recursos não utilizados' inclusive os rendimentos da

aplicação financeira, no prazo de 30 (trinta) dias da conclusão da vigência' extinÇão' denúncia ou rescisão do

presente TERMo.

8.2.4 - Restituir à ADMTNISTRAÇÃO PÚBLICA o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento,êcrescidodosjuroslegãis,naformadalegislaçãoaplicáVelaosdébitosparacomaFazendaPública
Municipal, nos seguintes casos:

8.2.4.1 - Quando não for executado o objeto deste TERIúO;

8.2.4.2 - Quãndo não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas, ou quando esta for reprovada'

incidindo a devolução sobre os valores reprovados;

8.2.4.3.Quando05recursosforemutilizadosemfinalidadediversadaestabelecidanesteTERMoouforadeseu
prazo de vigência;

8.2.4.4 - Nos demais casos previstos no Decreto Municipal ne 11.806/2024 e na Lei ne 13.019, de 2014.

8.2.5. Manter registro contábil e patrimonial em conformidade com ês Normas Brasileiras de contabilidade,

inclu5ive, na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria'

8.2.6. Abrir conta corrente específica em instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do

art.51 da Lei ne L3.O7g/zc/1| e do art.52 do Decreto lúunicipal ne 7f.80612O24, para que a ADMINISTRAçÃo

PÚBLICA efetue o depósito dos recursos, unicamente para consecução do objeto deste termo e em conformidade

com o Plano de Trabêlho.

8.2.6.1 - Manter e movimentar os recursos recebidos na conta bancária, de que trata o item 8.2.6, deste termo,

nos termos do art.62 do Decreto Municipal ne 11.805/2024;

g.2.6.2 - Manter os recursos recebidos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na forma do

disposto nos itens 8,2.6 e 8.2.6.1, deste teÍmo

g.2.6.3 - Declarar expressamente a ciência das obrigações de que tratam os itens 8.2.6 a 8.6.2, deste termo, bem

como informar a conta aberta para receber o recurso como exclusiva para a sua movimentação, conforme ANEXO

l, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcriçãÔ'

g.2.7. - Responsabilizar-se pelo gerenciamento adminisÚativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no

que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal

g.2.g. Garantir os recursos humanos e materiais necessáÍios para a execução do objeto do presente termo, sendo

vedada a utilização dos recursos recebidos da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ou aqueles correspondentes à sua

contrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste têrmo.

8.2.9. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciári05, fiscais e comerciais, dentre

outros, relacionados à execução do objeto previsto, neste termo, não implicando responsabilidade solidária ou

subsidiária da ADMINTSTRAçÃO PÚBLICA a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução

4



.&
íf!:ri
*j PREFEITURA MI.INICIPAL DE MARIANA

8'2 10' Remunerar eventuais profrssionais envorvidos no projeto respeitando o piso sarariar da categoria.

8 2 11 Garantir o ,ivre acesso dos agentes cla sEcRETARtA MUNtctpAL pATRlMoNto .,LTURAL E TURlsMo, docontrole rnterno do Município e do Tribunar de contãs do Estado de Minas Gerais, aos documentos einformações reracionadas ao presente termo, aos rocais de execução do respectivo objeto, bem como de todosos atos e fatos relacionados direta ou indiretamente.

8'2 12 Divulgar, em páginã da osc na internet, caso mantenha, inclusive em redes sociais, e em locais visíveisde suas sedes sociais e dos estaberecimentos em que exerça ar"r afá"r, todas as parcerias cerebradas com opoder público, contendo, no mínimo, as informações exigidas no § 1e, incisos r ao v, do ãrt. ge do DecretoMunicipêl ne 11.806/2024.

8.2.13. Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste termo.

8 2' 14 observa r as condutas vedadas em período ereitora r, de acordo com a Lei ne g.so4/7gg7 , ass im como nãorealizar despesas com publicldade de qualquer naturezê nos 3 (três) meses que êntecedem o pleito eleitoralmunicipal, nos termos do art. 73, inciso Vl, alínea ,,b,, 
da mesma Lei.

8'2 14 1 com exceção do período eleitoral de que trata o item 8.2.14, deste termo, poderá realizar publicidade
relativâmente à parceria, de caráter educativo, informativo ou de oriántação social, veicular e inserir o nome eos símbolos oficiais do Governo Municipal / secretaria em toda a divulgação relativa ao projeto incentivado, dasquais nâo constem nomes, símboros ou imagem que caracterizeÀ promoção pessoar de êutoridades ouservidores públicos.

cúUsUI.A NoNA - DÂs DEsPEsAs

9'1 - As despesas relacionêdas à execução da parceria serão executadas em estrita observânciâ ao plano detrabalho aprovado e a5 cláusulas pactuadas, neste termo.

9 2 - Poderão ser pagas, dentre outras necessárias, com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:

9 21- Remuneração da equipe de trabarho, podendo contemprar as despesas com pagamentos de impostos,
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS, férias, décimo-t-erceiro r"rario, irti|,io,proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, relativos ao período de vigência daparceria;

9.2.2 - Custos indiretos, tais como, despesas com internet, aluguel, telefone, consumo de água e luz e
remuneração de serviços contábeis.

9.3 - Não poderão serem pagas com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:

9.3.1- Despesas com finalidade alheia ão objeto da parceria;

9'3 2 - Pagat, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica e na lêide diretrizes orçamentárias;

9 3 3 - Despesa cujo fato gerador não tenha ocorrido durante a vigência do instrumento da parceria;

9'3'4 - PagaÍ multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora
dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da ADMINIsTRAÇÃo PÚBLlcA Municipal na liberação de recursos
financeiros.

5
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cúusut-l oÉctrul - DA PRESTAçÃo DÉ coNTAS

10.1-Aprestaçãodecontasseráoprocedimentoemqueseanalisaeseavaliaaexecuçãodaparceriavisando
a demonstração e verificação Oo t'ip'i'"nto do objeto' o alcance dâs metas e dos resultados previstos'

compreendendo a fase de apresent'ção da"ont"'' àe responsabilidade da oSC e análise e manifestêção

conclusiva das contas, de r"rpon,aoitiáaa" da ADMINIsTRAÇÃo PÚBLlcA' observado o disposto no capítulo vl

ài ó".r"to ,rni.ip al ne 71.80612024, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle.

10.2 - A oSC ficâ obrigada a demonstrar à boa e regular aplicação dos valores recebidos' mediante detalhada

pr"rt"çao d" 
"ont"s 

elomprovação da execução do obleto' que deverá ser apresentada observando o disposto

na cláusula sétima, deste termo, nos moldes e prazos dispostos a seguir:

10.2.1 - pREsTAçÃo DE coNÍAS pARctAL: deverá conter Relatório de Execução do objeto, Relatório de Execução

Financeira, bem como os demais documentos elencados no art 81 do DecÍeto Municipãl ne !7 80612024' e

deveráserapresentadaàSECRETARIAMUNICIPALPATRIMoNIoCULTURALEIURISMo,ematé10(dez)dias
úteis após o encerramento de cada etapa do cronograma de execução' em consonância com o cronograma de

desembolso aProvado;

10'2.2-PRESTAçÃoDEcoNTAsANUAL:deveráconterosdocumentoselencadosnoincisoIdo§29doart.84,
ià o".r",o Municipal ne 7t.ao6l2o24, e deverá ser apresentada à SECRETARTA MUNICIPAL PATRIMONIO

cULTURALETURIsMoaté3ldejaneirodoexercíciofinanceiroseguinteàtransferênciadosrecursos,podendo
ser solicitada prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias' desde que devidamente justificada;

10'2'3.PRESTAÇÃoDEcoNTAsFINAL:deveráconterosdocumentosdequetrataoart'86c/coart.ST,incisos
l, ll e § 1e, todos do Decreto Municipal ne 11 806/2024 e, sem prejuízo da prestação de contas anual' deverá.ser

"pr"."naáa" 
à SECRETARIA MUNIC]PAL pATRtMONtO cuLTURAL E TURISMO no prazo de até 30 (trinta) diês'

contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e

solicitação prévia da OSc.

10.2.3.1 - Quando o final da vi8ência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil' a OSC deverá

apresentâr os documentos de que o item 10 2 2, deste termo, no prêzo de até 30 (trinta) dias' contados do

término da vigência do instrumento.

10.2.4 - PRESTAçÃO DE CONTAS ÚNICA: deverá conter Relatório de Execução do objeto' Relatório de Execução

Financeira, bem como dos demais documentos elencados no art gzc/coart'93' incisos l' ll e parágrafo único'

todosdoDecretomunicipalng:1T.Eo6l2024,edeveráserapresentadaàsECRÊTARIAMUNIcIPALPATRIMoNIo
CULTURAL E TURTSMO no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do término da vigência da parceriê, prorro8ável

por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da Osc'

10.3' A SECRETARIA MUNIcIPAL PATRIMoNIo CULTURAL E TURISMo, em sua aná|lse, deverá considerar, além

daprestaçãodecontasdereponsabilidadedaosc,osseguintesrelatórioselaboradosinternamente,conforme
o ca50:

10.3.1 - Relatório de visita técnica ,n /oco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

10.3.2 - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e

avaliaçãodesignada,sobreaconformidadedocumprimentodoobjetoeosresultadosalcançadosdurantea
execução do termo;

10.3.3 - os resultados das pesquisas de satisÍação'

10.4 - A análise da prestação de contas de que trata o item 10'3, deste termo' não compromete a Iiberação das

parcelasderecursossubsequentes,entretanto,ocumprimento,pelaOsC'dodispostonestacláusulaenositens

6



J.ltl

{:t PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA

7.2 a 7.2.4, deste lermo, é condição indispensável para a liberação dos repasses de recursos.

10'5 - o descumpÍimento do disposto nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, determinaráa inadimplência e abertura da Tomada de Contas Especial,'atam aa, ,"nçOe, pr"vistas neste termo.

106 - A prestação e contas devê obedecer, no que coubêr, o que diz o Decreto Municipâr 12.163 de 1defevereiro de 2025, especificamente nos artigos 1g e seguintes.

cúusutA DÉctMA pRtMEtRA - DA REsctsÃo E DAs sANçÕEs

11 1 - Na hipótese de descumprimento por parte da osc, de quaisquer das obrigaçôes definidas nesteinstrumento ou em seus aditêmentos.e na ausência de justificaiiva, estará ela sujeitê às sanções previstas no art.104 do Decreto Municipar ne 77.806/2024, observadas as aemais Jispisiçoes contidas nos arts. 105 a 116, doreferido Decreto.

11 2 - Este instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a quarquer tempo, nos termos doCapítulo Vlll do Decreto Munic,pal ne 17.g06/2024.

11 21 - Na ocorrência de denúnciâ, os partícipes serão responsáveis somente pelas obrigaçôes relativas aoperíodo em que participaram voluntâriamente da parceria, não sendo admissível cláusula obrigatória depermanência ou sancionadora dosdenunciantes.

11'2 2 - A Rescisão poderá ocorrer, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de êntecedência para apublicidade dessa intenção:

11.2.2.L - Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC;

71-2.2.2 - Ulilização dos recursos em desacordo com o plano de Írabalho;

11.2.2.3 - lnadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

11'2'2 4 - constatêção, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento âpresentado; e

11'2 2 5 - verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de contasEspecial.

cúusutA DÉctMA sEGUNDA - DAs oBRtGAçÕEs soctAts

12 1 - Todas ãs obrigaçôes sociais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e tributárias oriundas da execução eaplicação deste termo serão de total responsabilidade da osc, ficando excluída qualquer responsêbilidade
solidária ou subsidiária da ADMTNTSTRAçÂO púBLICA.

cúusurÂ DÉctMA TERCEtRÂ - DA puBUcAçÃo

13'1 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário oficial Eletrônico doMunicípio de rúariana - DoEM, a ser providênciada pera ADúrNrsrRAÇÃo pueLrcn;ii io ir,;;"j ;;";;;;r""assinaturâ.

cúusutA DÉctMA quARTA - Do FoRo

14 1 - Fica eleito o foro da comarcã de Mariana, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundosdo presente termo, sendo obrigatóriê a prévia tentêtiva de sorução administrativâ do caso, com a participação
da Procuradoria Geral do Município.
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ry#§§,*,
As partes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento' o qual lido e

achado conforme, foi lavrado "' 
oi tt'"ti'ãt ie igual teor e forma' para que' na presença das 02 (duas)

testemunhasquetambémoassinam,produzaseusjurídicoselegaiseÍeitos'

Testemunhas:

Mariana, 14 maio de 2026

]ULIANO VASCONCELOS

GONCALVE5:050801 30628

iano vasconcelos Gonçalves

PreÍeito MuniciPal

Itural e

Mário
Associação Recreativa Folia Nossa

Mu

NOME/CPF

NOME/CPF

nto

fl

ardo
deP

1

2
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Mariana, 14 de maio de 2026

a) Estar ciente de que é minha a responsa biridade de abrir conta corrente específica eminstituição financeira púbrica, isenta de tarifa bancária, nos termos do art. s1 da Lei ne 13.o79/2or4 e
do art. 62 do Decreto Municipar ne 1,7.806/2024, bem como informar a ADMTNT5TRAçÃo púBLrcA da
abertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADÍvINrsrRAçÃo púBLrcA efetuará o depósito dos recursos,
unicamente na conta bancária específica, nos termos decrarados na retra ,,a,,, para consecução do
objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃo, em conformidade com o prano de Trabarho;

c) Estar ciente de que toda a movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada
mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências
eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo sistema
Financeiro Nacional, salvo na hipótese de impossibiridade de pagamento por quarquer dos meios
mencionados, desde de que previsto e justificado no plano de trabalho;

d) Estar ciente que, enquanto não utirizados, devo manter os recursos recebidos apricados no
mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.

Mário Pizzatti F

9

Eu, Mário pizzatti Firho, portador do cpF ne 479.xxx.706-xx, residente á Rua Das Merces, ne 33, Bêirrocentro, Mariana/MG, cEp 35420-108, na condição de presidente da osc AssocrAçÂo RECREATTVA
FOIIA NOSSA, CNPJ ne s9.4s6.8s7l0001_63, DECLARO SOB AS pENAS DA LEt:

ANEXO I

DECTARAçÃO DE ClÊNCtA E RESpONSAB[.tDADE

r Tí{
Associação Recreativa Folia Nossa

PÍesidente da OSC


